
 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

O Vereador André Brandino, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 172, Inciso VIII e art. 231 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 

 
Recolocação do ferro de proteção, na Av. Beira mar, em frente emoções Ilha Cakes e próximo à Academia 
Popular de São Pedro 1, Vitória -ES. 
 

Protocolo: 2026.002.973 

Chave de Acesso: 013Q1-2GT2V 

  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Solicito Recolocação do ferro de proteção. 
 

 
Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 12 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 
 
 
                                                               VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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